
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

 
Américo Brasiliense, 23 de outubro de 2025. 

OFÍCIO Nº 412/2025                    
 
 
 
            
Excelentíssimo Senhor Presidente 

 
 
Com os nossos cordiais e respeitosos cumprimentos, servimo-nos do 

presente para informar a Vossa Senhoria, em atendimento ao solicitado através do 

Requerimento nº 163/2025, de autoria dos Vereadores Bruno Ribeiro e Silas da Sadia, o que se 

segue:  

 

Agradecendo aos nobres Vereadores, encaminhamos o memorando 3-

17.096/2025, do Departamento de Saúde Médica, dispondo sobre as informações solicitadas. 

 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos votos de elevada 

estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
 

TEREZINHA APARECIDA VIVEIROS DE SOUZA 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
Exmo. Sr. 
Vereador MAICON RIOS 
DD. Presidente da Câmara Municipal  
AMÉRICO BRASILIENSE – SP 
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Memorando 17.096/2025
De: Josiane Cristina Dos Santos Setor: DESAU - Gestão de Convênios e Orçamento Anual
Despacho: 3- 17.096/2025
Assunto: Requerimento Câmara Municipal - 163/2025

Américo Brasiliense/SP, 21 de Outubro de 2025

Prezado Fabio Tavares da Silva - DEADM - SEC

Em atenção ao Requerimento nº 163/2025, de autoria dos vereadores Bruno Ribeiro e Silas da Sadia, que solicita
informações sobre os episódios de agressão verbal e física ocorridos na Unidade Hospitalar “Dr. José Nigro Neto”, bem
como acerca das medidas de segurança e manutenção das instalações, informamos o que segue:

Medidas de segurança e orientação aos controladores de acesso:
Os funcionários responsáveis pelo controle de acesso da unidade hospitalar foram devidamente orientados a manter maior
atenção e vigilância durante os períodos de maior fluxo de pacientes e visitantes, especialmente em horários de pico.
Foi reforçada a importância da comunicação imediata com a autoridade policial sempre que houver a eminência de
qualquer situação que coloque em risco a integridade física de pacientes, servidores ou terceiros.
Destaca-se que as atribuições dos controladores de acesso são de caráter preventivo, limitando-se à vigilância e ao
controle de entrada e saída, não sendo de natureza ostensiva, a qual é prerrogativa exclusiva das forças policiais.

Manutenção da porta de acesso principal:
A Diretoria de Saúde informa que a porta de acesso principal da Unidade teve sua trava de segurança substituida, e a
manutenção foi realizada na mesma semana do ocorrido, garantindo segurança imediata do local.

Escala e registros de ponto dos controladores de acesso:
Até o presente momento, não foram identificadas ausências injustificadas ou sobrecarga de funções entre os
colaboradores vinculados à empresa contratada, conforme anexo enviado pela empresa.
Ressalta-se, contudo, que já foi encaminhado ofício à empresa Jommar, solicitando a formalização e atualização dos
controles de ponto dos funcionários terceirizados, com o objetivo de atender às determinações do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, conforme o 

Ofício 1.624/2025 - Solicitação de adequação quanto ao registro de ponto dos funcionários terceirizados (William de Araujo Gonçalves)

 A Diretoria Municipal de Saúde reafirma seu compromisso com a segurança, o bom funcionamento e o atendimento
humanizado nas dependências da Unidade Hospitalar “Dr. José Nigro Neto”, mantendo constante diálogo com a empresa
prestadora de serviços e com as autoridades competentes para assegurar um ambiente seguro a todos.

Att.

_
Josiane Cristina dos Santos
Administrativa - Departamento Municipal de Saúde.





  
  

 

JOMMAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME 
CNPJ: 48.365.216/0001-87 
CEL: (13) 99666-4923 
EMAIL: JOMMARSERVICOS@GMAIL.COM 

ENDEREÇO: AVENIDA SANTA CECILIA, 418, SALA 03, 
MUSACEA, MIRACATU/SP 
CEP: 11850-000 

 

DECLARAÇÃO 
 
Eu, William de Araujo Gonçalves, portador do RG nº 45. 018.039-6 e CPF: nº 378.677.478-18, representante 
legal da empresa JOMMAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ Nº 48.365.216/0001-87, 
declaro que os empregados trabalharam no período de 01/10/2025 à 16/10/2025. Segue abaixo 
relação dos empregados que atuaram na competência correspondente ao período. 
 

RELAÇÃO DE COLABORADORES: 
 
Tania Magali Parila Neves da Silva  

– Função: Controlador de acesso 

– Horário de Trabalho: 07hs às 19hs (diurno)  

Jheniffer Lara de Oliveira 

– Função: Controlador de acesso 

– Horário de Trabalho: 07hs às 19hs (diurno)  

 

Luis Fabiano Theodoro 

– Função: Controlador de acesso 

– Horário de Trabalho: 19hs às 07hs (noturno)  

Daniel Fernandes de Souza 

– Função: Controlador de acesso 

– Horário de Trabalho: 19hs às 07hs (noturno) 

 

 

MIRACATU, 16 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 

 

WILLIAM DE ARAUJO GONÇALVES 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

RG: 45.018.039-6 – CPF: 378.677.478-18 
JOMMAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ: 48.365.216/0001-87 

JOMMAR 
COMERCIO E 
SERVICOS 
LTDA:48365216000
187

Assinado de forma 
digital por JOMMAR 
COMERCIO E SERVICOS 
LTDA:48365216000187 
Dados: 2025.10.16 
09:41:12 -03'00'
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